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15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da
Comarca de Barroquinha¡C E.
15.9. Quaisquer informações e copias do edital e ane:-tos poderão ser obtidas junto a Pregoeira do Município
de BarroquinhaƒCE em sua sede localizada na Rua l l de maio n° 739 - Centro, BarroquinhaƒCE, de segunda
às sextas-feiras, das 08:00h as 12:00h e de 14:00 às l8:ü0h ou pelo sítio eletrônico do Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado do Ceará (TCMICE): www.tcm.ce.gov.br.
15.10. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no termo de
referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas
propostas de preços.

BarroquinhaƒCE, 24 de Abril de 2017.

gstawaabämzfillà _
OSICLEIA DA S VA AGALHAES

Pregoeira do Munieípio de BarroquinI:|aJCE
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CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA
REALIZADOS COM EQUIPAMENTOS CONFIGURADO EM 3D DE ALTA QUALIDADE E
PRECISÃO PARA ATENDER A DEMANDA DOS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE
BARROQUINHAÍCE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referencia constante dos
Anexos do Edital.

Diagnosticar e tratar com precisão os pacientes usuários da Rede Municipal de Saúde.
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Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo maximo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da
ORDEM DE SERVIÇOS pela administração, no local definido pela Secretaria Gestora, observando
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições
~l`.'IOI`ISlI3I`I`lIES OE 5113 PFDIJOSÍH.

Os Exames deverão ser realizados conforme a demanda, junto a Secretaria Municipal de Saúde, em datas pré-
estabeleeidas, a contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO pela administração, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta.

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel t'rnbrado ou com carimbo do
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavãvel ou confeccion d por maquina, impresso por
computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carim u equivalente) pelo titular
ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas.
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5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado, contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento ã Pregoeira do Municipio de BarroquinhaJCE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço. inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, e se
houver, número do telefonezffax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo de execução de 12 (doze) meses;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, bem
como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global do
lote efou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item e global, observando o disposto no anexo I deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e
demais despesas que possam incidir sobre o serviço licitado;

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apôs as duas casas
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os preços unitários e
totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global. o somatôrio ou a
multiplicação en'ada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta. podendo ser
sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, o
lote ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de
retificação por parte da licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua integralidade, conforme Anexo I do Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os tennos do edital e seus anexos,
em especial quanto ã especificação dos serviços e as condições de participação, competição, julgamento e
formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e ã legislação
aplicável, notadamente a Lei N”. l0.520/02 e Lei N°. 8.666¡93, alterada e consolidada.
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A” não sendo admitido o
recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido ã licitante fazer qualquer adendo
aos entregues à Pregoeira.

__ _ _ . - _ _ z .- _
|_. . ; -_'-' . . . ._ _

' ' _ ': - ..I.-_. ' _ . '

6.1 Os interessados não cadastrados no Municipio de BarroquinhafCE, na forma dos artigos 34 a 3? da Lei N°.
8.666.093, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos
abaixo relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e 0 seu prazo de
validade.

6.2. nrzrarrva À HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. (para pessoa jurídica)
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS
EIOU ULTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresãrias e, no caso de s iedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 'tante ser a
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sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz. (para pessoa juridica)
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartôrio de Registro das Pessoas .Iurídieas
do Estado onde opera com averbação no Cartôrio onde tem sede a matriz. (para pessoajuridica)
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo ôrgão competente, quando a atividade assim o exigir. (para pessoa jurídica)
6.2.5. Côpia de documento oficial de identificação, válido na forma da lei. (para pessoa física)

6.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (para pessoajuridica)
6.3.2. Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministerio da Fazenda - CPF: (para
pessoa fisica)
6.3.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto contratual; (para pessoa fisica ejurídica)
6.3.4. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive contribuições
sociais), com base na Portaria Conjunta RFBÍPGFN n° 1.25 l, de 0211012014; (para pessoa física ejurídica)
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; (para pessoa fisica
ejurídica)
6.3.6. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante (Geral ou ISS);
(para pessoa física e jurídica)
6.3.7. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS); (para pessoajuridica)
6.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa, nos temtos do Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. (para pessoa fisica ejurídica)

6.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordataírecuperaçãojudicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoajurídica. (para pessoajuridica)
6.4.2. Certidão negativa de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, não especificando
em seu corpo o prazo de validade, a certidão deverá ter sido emitida em data não superior a 30 (trinta) dias, da
data marcada para a abertura da licitação; (para pessoa fisica)
6.4.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisôrios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. bem como
por sócio. gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três
meses da data da apresentação da proposta, acompanhado do Temro de Abertura e Encerramento do livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial competente; (para pessoajuridica)
6.4.4. Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo, igual ou superior a l0% (dez por cento), do valor
correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a comprovação ser feita atraves da
apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento
legal. (para pessoajuridica) _

0.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Registro sanitário da empresa licitante - Decreto Lei n.° 986, 21 de Outubro de 1969 (ANVISA),
expedidos pelo Municipio sede da licitante com a atividade compativel com o objeto da licitação dentro do
seu prazo de validade. (para pessoa fisica ejurídica)
6.5.2. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado, com
identificação e firma reconhecida do assinante. comprovando aptidão d licitante para desempenho de
atividades compatível com 0 objeto da licitação. (para pessoa física e juridicaxv
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6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.854, de 27110! 1999, publicada no
DOU de 281' 10;' 1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7”, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de I6 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de I4 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos
anexos deste edital; (para pessoa fisica ejurídica)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N”. 8.666/93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2”, da Lei N”. 8.666z'93 ).
(para pessoa física ejurídica)

oa1ENTagÃo Sonae A Fase DE HABII.ITagÃo
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de BarroquinhafCE, a documentação
mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro
Cadastral (CRC) junto ao Municipio de BarroquinhafCE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o
direito dc acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6,
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de BarroquinhafCE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação. 5
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata/recuperação
judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão
ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores á data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do
processo licitatôrio e não será devolvida.
6.l0.l. Os envelopes com os documentos relativos ã habilitação dos licitantes não declarados classificados ao
final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na prôpria sessão. Os documentos
não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes ã
disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes á fase de habilitação,
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

. _ | .
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O serviço deverá ser executado em endereço e prazos estipulados previamente, designado pela Unidade
Gestora, compreendido durante o período contratual e rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a não observância destas condições, implicará
na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da
inadimplente.
Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 12 (doze) meses a contar do recebimento da
ORDEM DE SERVIÇO.

8.1 O pagamento será feito na proporção da prestação dos serviços solicitados, segundo as ordens de serviços
expedidas pela Administração, de confonnidade com as notas fiscais./faturas devidamente atestadas pelo
gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta.
8.1.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apos o encaminhamento da documentação tratada no
item 8.1, observadas as disposições editalícias, atraves de crédito na conta bancária do fomecedor ou através
de cheque nominal.
8.1.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período d 12 (doze)
meses.

"~.
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N”._09.002¡'201'? - PP
A PREGOEIÍRA DO MUNICIPIO DE BARROQUINHAÍCE
Razão Social:
CNPJ N”.:
Inscrição Estad nal ou Municipal:
Endereço:
Foneƒliax:
Banco:
Agência N”.:
Conta Corrente N”.:

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE
ULTRASSONOGRAFIA REALIZADOS COM EQUIPAMENTOS CONFIGURADO EM 3D DE ALTA
QUALIDADE E PRECISÃO PARA ATENDER A DEMANDA DOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE
BARROQUINI-IAICE.

í _ _"* - _l I __

__ _VAI..OR
Esrscrrlcação UND. orns. urvlrzítato rorar. `

(R5) _ (R5)I." _ ln

ITEM

E._'z",fi:5~‹c›ce-.\‹c|-u-|=-u.›r~.›-
(-

r“'r-'rir-'_r-'r-'2222.22 CIC-'UCICIU

ULTRASSONOGRAFIA ABDOMINAL TOTAL LND _ 400
IJLTRASSONOGRAFIA ABDOMEM SUPERIOR _ 5.0
rÍLTR.àssoNoo_R_arIa PAREDE RDDQPIINAL _ _ 40

_ tinrnassoritõoarirra RsauuRINÁRIQ _  60
uernxssonoonarra Paosrxra _ 100
r;I.rRâsso1v0cRAFIA Pstvlca 50

.Zl' ' """' '_ I ._ Í

ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL _ 300
IILTRASSONOGRAFIA MAMAS I UND 300 ,_ _ _
ULTRASSONOGRAFIA GESTACIONAL UND 300 '

_ __ IÇLTRASSONOGRAFIA REGIÃO INGUINAL L`N_D _ _
F Ltrnxssonocnxrra TIREÓIDE UND _ 00 _

'*fl

_ ___rtraassonooaaaiaieianrss1noLEs Urso 50 _ _
3 O ii 'ernassonocaaria aoLsA EsCRoT.«tuPÊNIs ii me _ 50 _

_ 'IÂLTRASSONQGRAFIA ARTICULAÇÕ_ES___ _ I LND _ 5 |
"Í_ _ wu.oRToTaLRs _

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$__ (POR EXTENSO)
Prazo máximo da prestação dos serviços: 12 (doze) meses
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias
Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluidas todas as despesas incidentes sobre os
serviços, referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes á prestação do objeto
licitado.

‹<<‹~:D_zb,T¡!(:›:›:›

CARIMEO DA EMPRESA
ASSINATURA Do RESPONSÁVEL

cas. .- ao Erzâaoara sua PaoPosrA DE Pasços, o Lrcrrzovra DE Pr-:RÁ 0 ama FIELMENTE 0
Passcarro No m-:M --5 fr oo Eorrar.. soa PENA DE DEscI.4ssrP1c.4ÇÃo. I
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anexo In _ MODELOS DE DECLARAÇOESWROCURAÇÃO

Item 1. Modelo de Declaração [Documento exigido no Credenciamento)

DECLRRRQÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de
direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ao Município de
BarroquinhaƒCE, o seguinte:
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento
convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos serviços a serem ofertados
no presente certame licitatório; e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fintra a presente, sob as penas da Lei.

‹:‹:‹:DATA:=-.'>>

<<<DECLARANTE>>>

N.
`*~.
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Item 2. Modelo de Pfro__g_uraçãp (Documento exigido rgo Credenciamento)

PROCURAQÃO

OUTORGANTE: <-«NOME DA EMPRESA, CNPJ N”. e ENDEREÇO>=›> neste ato representada por
seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. <<<NOME>>>, qualificação (nacionalidade, estado civil,
profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <<<-NOME DO CREDENCIADOP->> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão,
RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representa-Io junto ao
Município de BarroquinhafCE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL N” 09.002ƒ2017 - PP, podendo o
mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de
credenciarnento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação
necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste
mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a
satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

<‹:‹<[)ATA.'>>:›

<<<0UTORGANTE>>> \
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Item 3. Modelo de Declaração |Documento exigido na Habilitação)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo licitatório, junto ao Município de BarroquinhafCE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N”.
9.854, de 271' l0¡ 1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição
Federal, não emprega menores de I8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos tennos do
inciso IV do art. 87 da Lei N”. 8,666.93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de
declarar' ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2”, da Lei N”. 8666793.

Pelo que, por ser a expressão da verdade. firma a presente, sob as penas da Lei.

‹.:‹:‹.:'DA,TA:.›:›:›

IN
<<<DECLARANTE.>>>
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Item 4. Modelo de D__ecIaração (Documento exigido no Credenciamento)

DECLARAQÃO
(nomef razão social) ___ , inscrita no CNPJ N"

_ , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
, portador(a) da Carteira de Identidade

n” _ e CPF n” _ , DECLARA, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, ser (microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4”, do
art. 3”, da Lei complementar n” l23¡'2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos
previsto no § 4”, do art. 3”, da Lei complementar n” l23t'2006.

Local e data

Assinatura do representante legal

(nome e cargo) t.,_
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ANEXO IV

IWINUTA DO TERMO DE CONTRATO

O MUNICÍPIO DE BARROQUINI-IAICE, pessoajurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N”.
23.478.S97r'000l-80, com sede na Rua 11 de maio, n” 739 - Centro, Barroquinha, Ceará, CEP 62.410-000,
atraves da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representado pelo respectivo, Sr.

, Secretário Municipal de Saúde, doravante denominada CONTRATANTE, e
de outro lado, a empresa , pessoajurídica de direito privado, sediada á _ _ , inscrita
no CNPJ N”. , por seu representante legal, Sr. _ _ _, CPF N”.

, doravante denominada CONTRATADA, fimiam entre si o presente TERMO DE
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N” 09.002f20l7 - PP, em
conformidade com a Lei N”. 8.666r'93, Lei 12372006, Lei 14772014 e suas alterações cfc os termos da Lei N”.
lO.S20f02.

2.1. Constitui objeto deste contrato a PRESTACAO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇAO DE
EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA REALIZADOS COM EQUIPAMENTOS CONFIGURADO
EM 3D DE ALTA QUALIDADE E PRECISÃO PARA ATENDER A DEMANDA Dos PACIENTES
DO MuNICi;PIo DE DARROOUINIIIAJCE, mas úanfenne aâpecifizzaçõez contidas na TERMO DE
REFERENCIA constante do Anexo I do Edital. _ __ _ _

_ . vR. TOTAL- VRlTEl\r_l_ ESPECIFICACAO ¿ UND. QTDE. UNIT RS RS

_ _ __ _ -¡ ____ Í

_ I

_. , VALOR GLOBAL RS __ _ _ __ _
--"¬ -.-~r|r- '

3.1. O presente contrato tem o valor global de RS __ (__), a ser pago na proporção da prestação dos
serviços, segundo as ordens de serviços expedidas, de conformidade com as notas fiscaisffaturas devidamente
atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas
atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adj udicada.
3.2. O Município de BarroquinhaƒCE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta
conente mantida pelo fomecedor, após o encaminhamento da documentação tratada no subitem anterior,
observadas as disposições editalícias e deste contrato.
3.3. Por ocasião da prestação dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Municipio de BarroquinhaJ'CE.
3.3.1. Todas as informações necessárias á emissão da faturaƒnota fiscal deverão ser requeridas junto ao
Municipio de Barroquinha/CE - Secretaria Municipal de Saúde.
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscaisffaturas, estas serão devolvidas á
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “on-line” ás certidões apresentadas, para verificação
de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto á fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada
por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de Barroquinha.'CE, sendo-
lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de apli ão das penalidades
cabíveis.

._____
-r.
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3.3.5. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva dos serviços.

4.1. Prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura, podendo_
ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666f93 e alterações
posteriores.

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(çêes) orçamentária(s) da Secretaria
Municipal de Saúde: 0901 .l0.302.0038.2.064 - Funcionamento da Unidade Básica da Família - Elemento de
Despesa: 3.3.9l1.36.00 - Outros Serv. de Terceiros Pessoa Fisica r' 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terceiros
Pessoa Juridica.

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei N”. 8666193, alterada e consolidada e da Lei N°. lO.520r'02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de serviços ao Municipio de BarroquinhaƒCE no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Executar os serviços licitados no prazo máximo de 12 (doze) meses, contados do recebimento da ordem
de serviços, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as especificações
contidas no terrno de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a
terceiros, em deconência da celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do
contrato, atá 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do art. 65
da Lei N". 8.666¡93;
e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Municipio de Barroquinha/CE, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no
termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará,
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.2.4. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente contrato e no edital da licitação, em
endereço e prazos estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o periodo
contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato,
sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer
tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
6.2.5. A CONTRATADA ê responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
6.2.6. A CONTRATADA ê responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução dos serviços.
6.2.7. A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal
fim, exceto nas atividad compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
6.2.8. A CONTRATAD não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias á sua orientação,
supervisão e fiscalização. "
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6.2.9. A CONTRATADA, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos
serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
6.2.10. A CONTRATADA, guardará sigilo sobre informações e documentos fomecidos pela Contratante, em
decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o local e horário em que deverão ser realizados os serviços, se for o caso.
Ir) Pennitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da prestação dos serviços desde que observadas as
nonnas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

7.1. Qualquer alteração contratual so poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 da Lei
N°. 8.666/93, e suas alterações posteriores, apos apresentação da devida justificativa pela autoridade
administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o periodo de 12 (doze)
meses.
1.3. r-tasourríaruo ECONÓMICO-Fnvaucsrnoz Ns hipótese de sebrevn-em fezes imprevisíveis, eu
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea economica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilibrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, ll, “d” da Lei N”. 8.666/93, alterada e
consolidada.

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ ,rss .¬
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8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementam, serão aplicadas, sem prejuizo das sanções
previstas na Lei N”. 8.666/93.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de prestar os serviços ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Municipio de Barroquinha.¡CE e será descredenciado no Cadastro de Fomecedores do
Municipio de BarroquinhaƒCE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fmudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidõneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer objeto
contratr.ral solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro de
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços, caso seja
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução dos serviços;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipotese de atraso superior a 30
(trinta) dias;
8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da
prestação dos serviços, ás atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,
ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no ntrato
ou em outros documentos que o complementam, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplica sem

'x
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prejuizo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520r'02, as
seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de l% (um por cento) atá 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de serviços, ou do
valor global máximo do contrato, conforme o caso;
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que
o licitante fizer jus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do municipio e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditório e ã ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) l0 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de
Barroquinhaz'CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Municipio de Barroquinha.(CE pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.
8.5. As partes se submeterão ainda ás demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N”. 8.666f'93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2. Alem da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista á CONTRATADA o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e 78
da Lei N”. 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N”. 8.666f93.

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus temtos e sua execução vinculada ao edital de licitação e á proposta
licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58
da Lei N”. 8.666¡93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes,
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N°. 8.666f93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. Integram o presente contrato, indepe ente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento
licitatório e a proposta de preços adj udicada.
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10.8. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Deane Cornelio Oliveira especialmente
designado(a), pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o estabelecido no art. 6? da Lei N°.
8.666ƒ93, doravante denon1inado(a)GERENTE DE CONTRATO.
l0.8.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente. caso
haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA ONz1-: «_ Do FORO ü pç _* O L ç
11.1. O foro da Comarca de BarroquinhafCE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste contrato, em obediência ao disposto no § 2° do art. 55 da Lei N°. 8.666./93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 04 (cinco) vias, perante testemunhas que
também o assinam, para que produza os seusjuridicos e legais efeitos.

<<'.‹.:DATA:›::›>

~z‹<‹=oRDENADoR DE DEsr›EsAs:›=›>
rvruNrci1>ro D1: BARROQUINHAICE

cN1=~.r N-*_ z3.4rs.s9wooa1-au
sr:cRETARrA MUNrc1PAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

‹=:<‹:R.AZAO SOCL4.L>>>
<-«CNPJ N°.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1. CPF N".

2. CPF N”.

Prefeitura Municipal dc Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4?8.59'?ƒ000l-80
Rua Onze de Maio. n” 739. Centro. Fone (88) 3623 lI3i', CEP.: 62.410-000 - Barroquinha - CE.


